 LEI Nº 1.575/77
AUTORIZA DOAÇÃO DE IMÓVEL À COMPANHIA AGRÍCOLA DE MINAS GERAIS – CAMIG –

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a doar à Companhia Agrícola de Minas Gerais – CAMIG - a área de 26.000,00 m2 (vinte seis mil metros quadrados), situada nesta cidade, na antiga fazenda Aragão, lugares Vaquejador e Vargem Fria e atualmente localizada no Distrito Industrial de Patos de Minas, tendo 130,00 metros de frente, pela BR 365 (Rodovia do Sal); 198,00 metros pela direita; 202,000 metros pela esquerda e 130,00 metros de fundo, confrontando com terrenos do Patrimônio Municipal, registrada sob o nº 2.401, do livro de Registro Geral nº 2 I, fls. 18, do Cartório do Registro Imobiliário desta Comarca.


Parágrafo Único – No imóvel objeto desta Lei já se acha construído um Armazém da empresa, destinado à estocagem do fosfato produzido pela Usina “Adamir Gonçalves Chaves”.


Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 1.556, de 14 de julho de 1977.

Mando, portanto, a todas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

            Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 20 de setembro de 1977.
Dácio Pereira Fonseca – Prefeito Municipal

